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IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS 
 

REGIMES ESPECIAIS  
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO ANEXO G  À DECLARAÇÃO ANUAL 
 

INDICAÇÕES GERAIS 
 
O Anexo G, composto por uma página, deve ser enviado por via electrónica para dar cumprimento ao estabelecido na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 109.º do CIRC, pelas entidades a que se refere o artigo 6.º do mesmo código. 
 
Quadro 03 – Regime de Transparência Fiscal 
O presente quadro destina-se ao cálculo do IRC que seria devido, bem como à identificação dos sócios das entidades referidas no 
artigo 6.º do CIRC. 
 
Quadro 031 – Tipo de Sujeito Passivo  
Assinalar com X, no campo respectivo, o tipo de sujeito passivo. 
 
Quadro 033 – Deduções à Colecta  
O somatório das deduções inscritas nos campos G02 a G05 não pode ser superior ao valor do campo G01 (ver n.º 5 do artigo 83.º do 
CIRC). As referidas deduções bem como as retenções na fonte (campo G06), serão imputadas de acordo com a percentagem de 
participação aplicada sobre os valores constantes dos campos G02 a G06. 
 
Os campos G02 e G04 só devem ser preenchidos quando a declaração respeitar a exercícios anteriores a 2002. 
 
Quadro 034 – Imputação de Rendimentos e de Retenções 
No caso das sociedades sujeitas ao regime de transparência fiscal, deverá indicar no campo G79 o valor total da matéria colectável a 
imputar aos sócios, cujo montante corresponde ao apurado no campo 346 do quadro 09 da declaração de rendimentos Modelo 22.   
 
Tratando-se de AEIE ou ACE, deverá indicar no campo G80 o valor total do lucro fiscal ou do prejuízo fiscal a imputar aos sócios ou 
membros do agrupamento, cujo montante deve corresponder ao valor apurado no campo 240 do quadro 07 da declaração de 
rendimentos modelo 22 (lucro fiscal) ou ao valor apurado no campo 239 da referida declaração (prejuízo fiscal). Em caso de prejuízo 
fiscal, o seu valor deve ser inscrito com o respectivo sinal -. 
 
N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 
Indique o número de identificação fiscal do sócio ou membro da entidade imputadora: 

• se pessoa singular, o constante do cartão emitido pelo Ministério das Finanças; 
• se pessoa colectiva, o constante do cartão emitido pelo Ministério da Justiça. 

 
% DE PARTICIPAÇÃO 
A percentagem de participação é a que resultar do acto constitutivo ou, na falta de elementos, em partes iguais. 
 
VALOR IMPUTADO 
Indique o valor da matéria colectável imputada, no caso das sociedades civis não constituídas sob forma comercial, sociedades de 
profissionais, sociedades de simples administração de bens, ou o valor do lucro fiscal ou do prejuízo fiscal imputado, no caso de AEIE 
ou ACE, ao sócio ou membro do agrupamento, nos termos que resultarem do acto constitutivo da entidade identificada no campo 1 
do quadro 01 ou, na falta de elementos, em partes iguais, de acordo com o estabelecido no n.º 3 do art.º 6.º do CIRC, tendo em 
atenção que, no caso de prejuízo, o seu valor deve ser inscrito com o respectivo sinal -. 
 
O total do valor imputado deve coincidir com: 

• a matéria colectável determinada pelas sociedades civis não constituídas sob forma comercial, sociedades de profissionais, 
sociedades de simples administração de bens,  (campo 346 do quadro 09 da declaração de rendimentos Modelo 22 e 
campo G79); 

• o lucro fiscal (campo 240 do quadro 07 da modelo 22 e campo G80) ou prejuízo fiscal (campo 239 do quadro 07 da 
declaração modelo 22 e campo G80) apurados pelos AEIE ou ACE. 

 
RENDIMENTO ILÍQUIDO SUJEITO A RETENÇÃO 
Deve ser indicado o valor, apurado nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do CIRC, correspondente aos rendimentos ilíquidos do exercício 
que foram sujeitos a retenção na fonte. 
 
RETENÇÃO NA FONTE 
Deve ser inscrito o valor correspondente à quota-parte imputada ao sócio, membro ou contitular das retenções na fonte efectuadas à 
entidade imputadora. 
 
Este quadro é flexível permitindo, assim, utilizar tantas linhas quanto as necessárias. 


